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PROJETO DE LEI Nº /2024

Denomina  de  Travessa  Pedro  Colombo,  uma  via  pública 

junto à Rodovia Pedrolina Firme, no Distrito da Borussia.

Art. 1º Fica denominada de Travessa Pedro Colombo, uma via pública junto à 

Rodovia Pedrolina Firme, no Distrito da Borussia.

Parágrafo único. A Travessa Pedro Colombo está localizada nas coordenadas 

29°51'04.8"S 50°18'18.7"W.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em _____ de_______________de_______.

Roger Caputi de Araújo

Prefeito de Osório
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei que estamos apresentando para apreciação dos demais 

Pares  desta  Casa  Legislativa,  tem  por  finalidade  oficializar  o  nome  de  uma  via  já 

consolidada, que atualmente é conhecida por Travessa Pedro Colombo.

Frisa-se  que a  denominação atual  não é  oficial,  ou  seja,  não existe  legislação 

denominado a referida via e,  por esta razão, os atuais moradores daquela localidade 

estão enfrentando dificuldades em receber correspondências e entregas.

BIOGRAFIA DE PEDRO COLOMBO

Pedro Colombo nasceu em 1914, era filho de Colombo Stephano, descendente de 

imigrantes italianos, e foi um dos primeiros desbravadores das terras hoje conhecidas 

como Caará.

Casou-se com Maria Calabrezi, mudando-se para um racho de palha na Borussia, 

onde seus únicos móveis eram um roupeiro de 2 portas, um baú e uma cama, que está 

na família até os dias atuais. Logo após o nascimento de sua primeira filha, com muita 

luta e trabalho, conseguiu adquirir sua casa, onde nasceram seus outros 12 filhos.

Enfrentou  época  de  guerra,  onde  andava  portando  documento  para  provar  a 

origem italiana, conhecido como salva conduta, o que o impedia de ser preso. Durante 

esse período foi proibido de falar sua língua nativa, como forma de opressão do Governo 

que obrigava os imigrantes italianos e alemães a se integrarem à cultura brasileira.

Tirava  seu  sustento  da  lavoura  com  suas  plantações  de  mandioca,  milho, 

hortaliças e seu pomar de frutas. Possuía parreiras, e trabalhou nas lidas em granja de 

arroz. 
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Para diversão com os amigos, promovia jogatinas de bocha em campo de grama 

por galinhadas, onde vinham participar todos dos arredores. Faleceu em dezembro de 

1992.

Sala de sessões em 03 de setembro de 2024.

Vereador Lucas Azevedo

Bancada do MDB
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ANEXOS
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO
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